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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 01/2021 

(Processo Administrativo n.º 09047.000097/2021-21) 

 

 

Torna-se público que o Ministério das Relações Exteriores, por meio da Comissão Especial de 

Credenciamento, sediado na Esplanada dos Ministérios Bloco H, Brasília, DF, CEP 70.170-900, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que realizará CREDENCIAMENTO de instituições 

bancárias, comprovadamente autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação 

de serviços de manutenção, não exclusiva, das contas dos servidores ativos e inativos do Ministério 

das Relações Exteriores – MRE, em dólares americanos, com base na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, conforme especificações e condições constantes neste Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Credenciamento de instituições bancárias, comprovadamente autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, para a prestação de serviços de manutenção, não exclusiva, das contas dos 

servidores ativos e inativos do Ministério das Relações Exteriores – MRE, em dólares americanos, 

com base na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme especificações e condições 

constantes neste Edital e seus anexos.  

1.2. O Cadastramento será realizada em único item, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

1.3. O edital de convocação tem vigência por prazo indeterminado, visando à adesão de interessados 

a compor o banco de credenciados, observadas as condições previstas neste Edital de 

Credenciamento e suas eventuais e futuras alterações.  

1.4. A Administração poderá revogar este Edital de Credenciamento por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Não haverá despesas decorrentes deste Credenciamento, conforme dispõe o Termo 

de Referência. 

3. DO CADASTRO NO SICAF 

3.1. O nível básico do registro cadastral no SICAF permitirá a participação dos interessados 

no presente procedimento. 
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.2.1 É admitida a participação de empresas estrangeiras desde que observadas as 
disposições do artigo 20-A da Instrução Normativa SEGES/ME nº 3/2018 quanto 
ao cadastro no SICAF. 

3.3. O cadastro junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do participante ou 

de seu representante legal. 

3.4. A instituição interessada responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelos documentos 

enviados em seu nome, assume como firmes e verdadeiras informações disponibilizadas, inclusive 

aquelas fornecidas diretamente ou por seu representante. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar deste Credenciamento interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto deste procedimento, e que estejam com cadastro regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.2. É admitida a participação de empresas estrangeiras desde que observadas as 

disposições do artigo 20-A da Instrução Normativa SEGES/ME nº 3/2018 quanto ao cadastro no 

SICAF. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017) 

4.3.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de obra  
Atualização: Julho/2020 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da 

Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 

04 de junho de 2010);  

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.6. Como condição para participação no Credenciamento, o deverá declarar:  

4.6.1 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.2 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital;  

4.6.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.5 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.6 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

participante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

5.1. Para a primeira Portaria de Credenciamento, os interessados em participarem deverão 

encaminhar o pedido de credenciamento e a documentação obrigatória, com vistas à habilitação, 

no prazo de até 8 (oito) dias úteis contados da publicação deste edital. 

5.1.1 Ao término do período inicial de credenciamento, serão publicadas novas 

Portarias de Credenciamento, paulatinamente, à medida em que novas 

instituições bancárias interessadas comprovem o atendimento dos requisitos de 

habilitação e firmem Termo de Cooperação Técnica. 

5.2. A instituição interessada em aderir ao credenciamento encaminhará os documentos 

obrigatórios descritos no presente edital para o e-mail dlc@itamaraty.gov.br, ou por correios ou 

pessoalmente, em envelope lacrado, aos cuidados da Comissão Especial de Credenciamento, no 

endereço Ministério das Relações Exteriores, Anexo 1, 8° andar, sala 811, Divisão de Licitações 

(DLC), das 10 às 13 e das 15 às 17 horas. 

5.3. Os participantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

mailto:dlc@itamaraty.gov.br
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. A divulgação da documentação recebida no primeiro chamamento público dar-se-á em 

sessão pública virtual às 10 horas do dia 07/10/2021 no sítio https://www.gov.br/mre/pt-br/acesso-

a-informacao/licitacoes-e-contratos.   

5.6. Até a abertura da sessão pública, os participantes poderão retirar ou substituir os 

documentos encaminhados. 

5.7. Não haverá procedimento de classificação, sendo que todas as instituições que se 

manifestarem e que atenderem as exigências do presente edital poderão celebrar Termo de 

Cooperação Técnica. 

5.8. Ao se credenciar, a instituição declara que concorda com todas as condições previstas 

nas normas e documentos que regem este credenciamento. 

6. DA HABILITAÇÃO  

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação das interessadas, 

verificar-se-á o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no credenciamento ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:     

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.1.1 Para a consulta de participantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa participante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

6.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.1.2.1.2. O participante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

6.1.3 Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará a interessada 

inabilitada, por falta de condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos participantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme 

o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

6.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

6.2.2 É dever do participante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do participante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o participante será 

convocado a encaminhá-los, em forma a ser comunicada pela Comissão, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento apresentado. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o participante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o participante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

6.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de participante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os participantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

6.8. Habilitação jurídica:  

6.8.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

6.8.2 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

6.8.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 
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6.8.4 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

6.8.5 a empresa eventualmente contratada deva ser instituição bancária registrada 

junto ao Banco Central do Brasil. 

6.8.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

6.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

6.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

6.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

6.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

participante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

6.9.7 caso o participante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei;  

 

6.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

6.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do participante; 

6.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

6.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 
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6.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

6.11.  Qualificação Técnica:  

6.11.1 Certidão de autorização para funcionamento concedida pelo Banco Central do 

Brasil; 

6.11.2 Comprovação de autorização para funcionamento concedida pela autoridade 

reguladora das demais praças onde o participante irá atuar.  

 

6.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 

exigências: 

6.12.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com 

indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar 

os consorciados no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber 

e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber 

notificação, intimação e citação; 

6.12.2 Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 

empresa consorciada; 

6.12.3 Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

6.12.4 Demonstração, pelo consórcio, do atendimento aos índices contábeis definidos 

neste edital, para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da 

respectiva participação; 

6.12.5 Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 

consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

6.12.6 Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 

empresas brasileiras e estrangeiras; 

6.12.7 Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

6.12.8 Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 

intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

6.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a participante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

credenciada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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6.14. Após habilitação e assinatura do Termo de Cooperação Técnica, o resultado final será 

divulgado por meio de Portaria de Credenciamento no Diário Oficial da União - DOU, e no 

sitio do Ministério das Relações Exteriores, passando a(s) instituição(ões) à condição de 

credenciada(s) a partir da publicação dessa Portaria.. 

6.15. Caso microempresa ou empresa de pequeno porte manifestem interesse no 

credenciamento, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a análise da documentação, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

participante, mediante apresentação de justificativa. 

6.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do participante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.17. Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

6.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o participante 

será credenciado. 

7 DOS RECURSOS 

7.1. Após a publicação da Portaria de Credenciamento no Diário Oficial da União - DOU, e 

no sitio do Ministério das Relações Exteriores, as participantes inabilitadas poderão apresentar 

recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, por meio de e-mail encaminhado a dlc@itamaraty.gov.br. 

7.2. Os demais interessados serão notificados da apresentação do recurso, para, querendo, 

apresentar contrarrazões, em outros 5 (cinco) dias úteis, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

7.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

7.5. O resultado do julgamento de eventual(is) recurso(s) será publicado na mesma forma 

das demais publicações. 

8 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

8.2. Todos os participantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

8.2.1. A convocação se dará por meio do sítio eletrônico do órgão ou e-mail. 

8.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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9 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado a todos os participantes 

habilitados, pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

10 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

11 DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, SUA ASSINATURA E ALTERAÇÕES 

11.1. Após a homologação, o credenciamento será formalizado mediante assinatura de 

Termo de Cooperação Técnica, conforme minuta anexa a este edital. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo, sob pena de decair do direito ao credenciamento, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento.  

11.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.2.3. a credenciada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

11.2.4. a credenciada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

11.3. O Termo de Cooperação Técnica terá sua vigência limitada a até 60 (sessenta) meses 

improrrogáveis, a contar da data de sua assinatura. 

11.4. Previamente ao credenciamento a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.1.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.1.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.2 Na assinatura do Termo, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo participante durante a vigência do 

credenciamento. 

15.3 Após a assinatura do Termo de Cooperação Técnica, a CREDENCIANTE fará publicar 

Portaria de Credenciamento no DOU com os nomes das instituições habilitadas que já assinaram 

o referido do termo. 
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15.4 A CREDENCIANTE poderá, até a publicação, inabilitar a instituição, por despacho 

fundamentado, se tiver informação abalizada de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 

posterior à fase de habilitação, que desabone a qualificação técnica e habilitação jurídica, ou 

regularidade fiscal daquela instituição. 

15.5 Reserva-se à CREDENCIANTE a faculdade de alterar os termos e condições do 

credenciamento. 

15.6 Salvo pedido de descredenciamento, a adesão ao credenciamento implica o aceite de 

suas eventuais alterações supervenientes. 

12 DO REAJUSTE 

12.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

13 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

15 DO PAGAMENTO 

15.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o adjudicatário 

que: 

16.1.1 apresentar documentação falsa; 

16.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3 cometer fraude fiscal; 

16.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

16.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.3 O adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

16.3.2 Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 
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16.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

16.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

16.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

16.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

16.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

17 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 

da data fixada para o recebimento da documentação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o 

do art. 113 da referida Lei. 

17.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

dlc@itamaraty.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Ministério das Relações 

Exteriores, Anexo 1, sala 811. 

17.3 Caberá à Comissão, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação. 
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17.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

17.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados à Comissão, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para recebimento dos 

documentos, pelo e-mail dlc@itamaraty.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Ministério das Relações Exteriores, Anexo 1, sala 811. 

17.6 A Comissão responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

17.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

17.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pela Comissão, nos autos do processo do credenciamento. 

17.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Da sessão pública do Credenciamento divulgar-se-á Ata no sítio eletrônico do órgão. 

18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pela Comissão.   

18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

18.4 No julgamento da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

18.5 A homologação do resultado deste credenciamento não implicará direito à contratação. 

18.6 Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus 

documentos e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de credenciamento. 

18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do participante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do órgão 

(https://www.gov.br/mre/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/publicacao-de-

licitacoes), e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Ministério das Relações 

Exteriores, Anexo 1, 8° andar, sala 811, Divisão de Licitações (DLC), das 10 às 13 e das 15 às 17 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 
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18.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.11.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

18.11.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Cooperação Técnica. 

 

Brasília, 30 de novembro de 2021 

Luiz Gustavo Sanches Betti 

Coordenador-Geral de Licitações e Contratos 
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

 

ANEXO I DO EDITAL  

TERMO DE REFERÊNCIA (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO) 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2021 

(Processo Administrativo n° 09047.000097/2021-21) 

1. DO OBJETO 

1.1. Credenciamento de instituições bancárias, comprovadamente autorizadas a funcionar 

pelo órgão regulador de atividades bancárias no local de manutenção das contas, para 

a prestação de serviços de manutenção, não exclusiva, das contas dos servidores ativos 

e inativos do Ministério das Relações Exteriores – MRE, em dólares americanos, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

 

T
A
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Servidores 

Ativos 

 

2991 

 

1.875 – lotados no exterior – recebem créditos 

salariais mensais e indenizações 

1.116 – lotados no Brasil – recebem créditos 

salariais eventuais e indenizações 

Inativos 3.009 recebem restituições de Plano de saúde 

T
A

B
E

L
A

 2
 

ITEM SERVIDORES MONTANTES 

Valor da folha Ativos US$ 266.412.179,98 

Indenizações Ativos US$ 8.469.625,81 

Restituições de plano de saúde 
Ativos e 

Inativos 
US$ 16.817.268,76 

Fluxo total de créditos anual 
Ativos e 

Inativos 
US$ 291.699.074,55 
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PERCENTUAL 

DE 

SERVIDORES 

POR FAIXA 

SALARIAL 

ANUAL  

(US$) 

FAIXA SALARIAL 
Nº 

SERVIDORES 

PERCENTUAL 

(%) 

<US$ 50.000 290 12,78% 

US$ 50.000 – US$ 100.000 649 28,59% 

US$ 100.000 – US$ 200.000 1137 50,09% 

>US$ 200.000 194 8,55% 

 

1.2. O objeto tem a natureza de serviço comum de manutenção, não exclusiva, das contas 

dos servidores ativos e inativos do Ministério das Relações Exteriores – MRE, em dólares 

americanos. 

1.3. Os quantitativos são os discriminados na tabela acima. 

T
A
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E
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F
O

L
H

A
 M
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A

L
 

MÊS 

TOTAL DO 

LÍQUIDO A 

PAGAR  

(US$) 

Nº 

SERVIDORES 

MÉDIA DO 

SALÁRIO 

LÍQUIDO POR 

SERVIDOR  

(US$) 

jan/20 20.174.210,03 1960 10.292,96 

fev/20 19.719.688,11 1964 10.040,57 

mar/20 19.166.044,69 1938 9.889,60 

abr/20 18.885.073,61 1898 9.949,99 

mai/20 18.658.672,89 1873 9.961,92 

jun/20 28.883.209,52 1868 15.462,10 

jul/20 19.087.846,26 1861 10.256,77 

ago/20 18.856.566,02 1854 10.170,75 

set/20 18.716.107,92 1851 10.111,35 

out/20 18.530.662,91 1835 10.098,45 

nov/20 26.949.598,14 1810 14.889,28 

dez/20 18.291.255,27 1798 10.173,11 

MÉDIA 

(12 MESES) 
20.493.244,61 1875 10.929,73 
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1.4. A presente contratação adotará como regime de execução chamamento público de 

acordo com o Edital de Credenciamento, do qual este Termo de Referência faz parte 

como anexo. 

1.5. O prazo de duração do Credenciamento será indeterminado. As inscrições poderão ser 
feitas, a qualquer tempo, pelos interessados. O Termo de Cooperação Técnica celebrado 
em decorrência deste Credenciamento terá a vigência pelo período de 60 (sessenta) 
meses improrrogáveis. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação conforme Estudos Técnicos Preliminares, são 

respectivamente: 

2.1.1. Trata-se de atendimento às recomendações da Consultoria Jurídica, 

nos termos do Parecer CGDA nº. 348/2015, que sugeriu a adesão de 

chamamento público ou Credenciamento de instituições financeiras que 

possam atender às necessidades do MRE quanto à manutenção das contas 

particulares dos servidores ativos e inativos. Concomitantemente, garante-se 

a possibilidade de competição e oportuniza-se a outros que também prestem 

o serviço necessário ao órgão, de forma que, quanto maior o número de 

credenciados, melhor será atendido o interesse público. 

2.1.2. O objetivo é contratar, por meio de Credenciamento, todos os 

interessados em prestar serviços de manutenção, não exclusiva, das contas 

dos servidores ativos e inativos do MRE em dólares americanos, a fim de que, 

preenchendo os requisitos necessários, credenciem-se junto ao órgão para 

executar o objeto quando convocados. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme previsto nos Estudos Preliminares, 

abrange a prestação do serviço como segue: 

3.1.1. As contas serão abertas remotamente, mediante apresentação da 
documentação requerida pela contratada e ratificada pelo Credenciante; 

3.1.2.  A abertura das contas será facultativa, de opção do servidor, 

mediante preenchimento de formulário (s) do particular; 

3.1.3.  A prestação do serviço não será exclusiva, pois este processo de 

Credenciamento é aberto a todos os interessados, nos termos das 

especificações descritas no Edital e seus anexos e comprovado o adequado 

atendimento do interesse público e, neste caso, dos particulares; 

3.1.4.  A contratada deverá apresentar plano de ação, que contemple a 

abertura das contas em ritmo de absorção de 6000 (seis mil) contas em até 

30 (trinta) meses, a contar da assinatura do contrato; 

3.1.4.1. O Plano de Ação deverá conter: 

3.1.4.1.1. As medidas necessárias para abertura das contas 

em 30 meses; 

3.1.4.1.2. Detalhamento dos níveis de serviço, ao contemplar 

classificação da complexidade das demandas deverá 

ser proposta pela instituição bancária, respeitado o 

nível de classificação geral dispostos no item 5.1.5; 
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3.1.4.1.3.  Indicação do índice de inflação a ser utilizado para 

reajuste das tarifas aos correntistas; 

3.1.4.1.4. Mapa de processos, isto é, todos os procedimentos e 

agentes envolvidos na abertura de contas e no 

processamento de depósitos; 

3.1.5.  A Credenciante colecionará os documentos dos particulares e 

determinará a ordem de abertura, priorizando (i) servidores lotados no 

exterior, (ii) servidores designados em missão transitória ou eventual, lotados 

no Brasil, (iii) demais servidores, (iv) aposentados; 

3.1.6.  As contas serão de titularidade dos particulares, que firmarão 

contrato com a instituição, respeitadas as diretrizes dispostas neste Termo de 

Referência; 

3.1.7.  As contas deverão estar hospedadas em praças comerciais idôneas, 

sujeitas à aprovação do MRE;  

3.1.8.  Juntamente com o pedido de Credenciamento, serão encaminhadas 

as regulamentações e regras de compliance às quais as contas estejam 

submetidas. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO 

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante Credenciamento.  

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 

de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas 

no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Credenciante, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, às instituições credenciadas caberá: 

5.1.1. indicação das leis e regulamentações a que se submetem as 

contas; 

5.1.2. definição, clara e precisa, das regras de compliance da instituição; 

5.1.3. abertura de contas remotamente para não residentes; 

5.1.4. manutenção das contas em praça comercial idônea, em países que 

permitam a guarda de disponibilidades de não residentes em dólares-

americanos; 

5.1.5. prestação de atendimento segundo os níveis de serviços condizentes 

com o padrão do mercado, e conforme os seguintes prazos:  

5.1.5.1. A contagem dos prazos será feita em horas úteis e no fuso-

horário da praça comercial em que a instituição está sediada. Em 

caso de força maior ou caso fortuito, não se aplicam os prazos 

estabelecidos, tendo a instituição a obrigação de comunicar o 
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Credenciante e o correntista do ocorrido e do prazo tentativo de 

solução. 

 

DEMANDAS 
NÍVEL DE 

COMPLEXIDADE 

PRAZO PARA 

CONCLUSÃO 

DAS DEMANDAS 

Consultas / dúvidas gerais  

(abertura de conta, produtos, serviços etc.) 

Baixa 3 horas 

Alta 6 horas 

Consultas / dúvidas específicas  

(senhas, limites etc.) 

Baixa 3 horas 

Alta 6 horas 

Problemas técnicos 

Baixa 3 horas 

Alta 6 horas 

 

 

5.1.6. disponibilização de canais de atendimento telefônico e eletrônico, por 
meio de página na Internet e/ou app para uso mobile em sistemas IOS e 
Android, em português, preferencialmente, ou em inglês; 

5.1.7. disponibilização de cartões de débito; 

5.1.8. inexistência de taxas de manutenção e dormência das contas; 

5.1.9. oferta de pacotes de serviços bancários, incluindo opções de cartão 
de crédito, empréstimos e investimentos, sujeitos a requisitos de análise de 
crédito e perfil de investidor;  

5.1.10. definição de ponto focal para comunicação expedita. 

5.2. Como forma de comprovar que prestará os serviços de acordo com os critérios de 

sustentabilidade ambiental durante a execução contratual, a Credenciada deverá 

comprovar junto à Credenciante que atenderá, no que couber, os critérios de 

sustentabilidade ambiental especificados no artigo 6º da Instrução Normativa n° 01, de 

19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

5.3. Em consonância com os critérios e práticas de sustentabilidade, a contratada privilegiará 

a expedição de extratos e relatórios em formato eletrônico, por meios dos canais de 

atendimento. 

5.4. Em decorrência da necessidade de transição gradual, ao final do contrato, a contratada 

deverá: 

5.4.1. transferir saldos em conta para as contas indicadas; 

5.4.2. entregar relatórios de movimentação, sem ônus ao credenciante ou aos 

correntistas; 

5.4.3. interromper a prestação dos serviços apenas quando houver alternativa 

contratada a fim de prevenir prejuízos às atividades do MRE, situação em 

que a instituição bancária manterá abertas as contas dos servidores e não 

poderá praticar tarifas acima das tarifas vigentes e oferecidas para o 

público em geral. 
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5.5. As instituições credenciadas deverão estar aptas para atender ao cronograma de 

pagamento do pessoal do MRE, considerando a totalidade dos servidores ativos e 

inativos. 

5.6. A contratada deverá apresentar declaração reconhecendo que tem pleno conhecimento 

das condições necessárias para a prestação do serviço, conforme modelo (Anexo I) 

deste Termo de Referência 

5.7. Os serviços bancários são considerados contínuos em razão da essencialidade para 

assegurar o funcionamento das atividades finalísticas do MRE. Tais serviços atenderão 

à necessidade pública de forma permanente e contínua. 

5.8. Os contratos celebrados em decorrência deste Credenciamento terão a vigência pelo 

período de 60 (sessenta) meses improrrogáveis. 

5.9. As obrigações da Credenciante e das Credenciadas previstas neste TR. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1.  Da abertura da conta bancária: 

6.1.1.1. todo beneficiário/servidor deverá providenciar a abertura 

de conta corrente junto à instituição bancária credenciada 

de sua opção, o que dar-se-á por meio de apresentação 

de documentação pelo MRE a fim de comprovar quais 

beneficiários/servidores constituem público-alvo da 

prestação do serviço; 

6.1.1.2. a instituição financeira credenciada deverá disponibilizar 

manual em português, preferencialmente, ou em inglês, 

com instruções para a abertura de conta; 

6.1.1.3. o processo de abertura de conta deverá ser executado no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da entrega 

da documentação. 

6.1.1.4. todas as remunerações serão creditadas na instituição 

financeira em conta de titularidade do beneficiário não 

residente – servidor ativo ou inativo; 

6.1.1.5. o beneficiário/servidor poderá, a qualquer tempo, escolher 

a instituição financeira para receber a sua remuneração, 

desde que a mesma tenha participado do 

Credenciamento e mantenha contrato com o MRE; 

6.1.1.6. quando o beneficiário/servidor optar por troca de 

instituição financeira terá de informar, imediatamente, o 

seu novo domicílio bancário à Divisão de Pagamentos, a 

fim de que esta possa tomar as providências cabíveis, até 

o vigésimo dia do mês, para o pagamento dos valores 

líquidos de sua remuneração;  

6.1.1.7. a instituição financeira poderá recusar a abertura da conta 

e/ou encerrá-la caso identifique que o beneficiário não se 

enquadra nas políticas determinadas pelos agentes 

reguladores do Sistema Financeiro no Brasil ou no 

exterior ou em suas políticas de atuação. 
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6.1.2.  Da comunicação entre a instituição financeira x beneficiários e MRE: 

6.1.2.1. a instituição financeira credenciada deverá indicar 

contatos telefônicos e endereço eletrônico (e-mail), 

imediatamente após a assinatura do contrato, para 

atender às demandas e/ou dúvidas frequentes dos  

correntistas, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas, 

nos 7 (sete) dias da semana, durante todo o prazo de 

vigência do contrato. Para o atendimento da Divisão de 

Pagamentos do MRE e do Escritório Financeiro em Nova 

York, deverá ser mantido canal em horários comerciais e 

disponibilizado contato do preposto. 

6.1.3.  As contas abertas e mantidas nas condições estabelecidas no Edital 
de Credenciamento -- do MRE funcionarão com isenções de tarifas referentes 
aos seguintes itens: 

6.1.3.1. manutenção; 

6.1.3.2. encerramento de conta; 

6.1.3.3. crédito proveniente de seguro médico em dólar norte-

americano; 

6.1.3.4. crédito proveniente de salário ou verbas indenizatórias 

pagos pelo MRE; 

6.1.3.5. transferências de recursos via Internet Banking feitas em 

dólar norte-americano (USD) para contas na mesma  

instituição financeira. 

6.1.4.  Os beneficiários/servidores receberão suas respectivas 
remunerações por intermédio de crédito em conta, sendo-lhes assegurado: 

 
 

PACOTE DE SERVIÇOS BANCÁRIOS ESSENCIAIS GRATUITOS 

SERVIÇO QUANTIDADE LIMITE PARA ISENÇÃO DE TAXA 

Saque 1 (por mês) 

Extrato 1 (dos últimos 30 dias) 

Cartão de débito 1ª via 

Internet Banking 
Acesso ilimitado em obediência ao limite de serviços 

disponíveis no Pacote de Serviços contratado 

 
 
 

6.1.5.  Os beneficiários/servidores que optarem pela contratação de 

produtos e serviços excedentes aos itens elencados no subitem 6.1.3 e à 

composição do pacote de serviços bancários essenciais descrito no item 

6.1.4 deste Termo de Referência estarão sujeitos a análise de crédito e serão 

cobrados conforme tarifas vigentes estipuladas pela instituição bancária 

escolhida. 
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6.2. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato, sempre em 
atendimento à demanda decorrente das solicitações de abertura de contas dos 
beneficiários/servidores. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos pelo gestor 

do contrato, que poderá ser auxiliado pelo fiscal técnico do contrato, na forma dos artigos 

67 e 73 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 9.507, de 21 

de setembro de 2018. 

7.1.1. Para efeito do disposto acima, considera-se: 

7.1.1.1. Gestor do contrato: servidor designado para coordenar as 

atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, 

setorial e pelo público usuário, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento 

da documentação pertinente ao setor de contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 

envolvam a prorrogação, alteração, eventual aplicação de 

sanções, extinção dos contratos, entre outros; 

7.1.1.2. Fiscal técnico do contrato: servidor designado para 

acompanhar a execução do contrato, com o objetivo de avaliar 

se a prestação dos serviços está ocorrendo nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 

tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis 

com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 

estipulados no ato convocatório. 

7.1.1.3. Fiscal administrativo: ao qual compete o 

acompanhamento da execução dos serviços nos aspectos 

administrativos, como observância de adimplemento de 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 

adoção de providências nos casos de inadimplemento por 

parte da empresa contratada. 

7.1.1.4. Público usuário: provê subsídios à fiscalização ao se 

manifestar quando o serviço não estiver compatível com as 

regras acordadas. Este mecanismo auxilia aferir a qualidade 

na prestação dos serviços e padronização dos procedimentos 

utilizados pela Contratada.  

7.2. O representante da credenciante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados na Instrução 

Normativa MPDG nº 5/2017, quando for o caso. 

7.5. O representante da Credenciante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
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contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

7.7. A fiscalização pela Credenciante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Credenciante ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

8.1.1. manutenção de contas pessoais dos servidores do MRE, em dólares 

americanos, lotados em  postos no exterior; 

8.1.2. o serviço não será remunerado pelo órgão; 

8.1.3. tendo em conta que o serviço vem sendo prestado por apenas uma 

instituição financeira por um período longo, mudança quantitativa muito 

brusca poderia encontrar entrave de infraestrutura do órgão e de novos 

prestadores, que demandariam tempo para a incorporação das contas, desse 

modo a transferência deve ser gradual; 

8.1.4. os eventuais prestadores devem estar legalmente estabelecidos no 

Brasil, com o intuito de sujeitarem-se às disposições referentes aos contratos 

administrativos;  

8.1.5. os critérios de habilitação devem permitir o Credenciamento, 

somente, de instituições de porte e idoneidade comprovadas, em praça 

idônea, pois uma vez que o dinheiro se encontre em outro país, exorbita-se a 

esfera jurisdicional pátria. 

9. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

9.1. Proporcionar todas as condições para que as Credenciadas possam desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações deste Termo de Referência e do Edital e seus 

Anexos. 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor (es) 

especialmente designado (s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

9.3. Fiscalizar durante toda a vigência do Credenciamento o cumprimento das obrigações 

assumidas pelas Credenciadas, bem como as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

9.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelas Credenciadas, de acordo 

com as cláusulas do Termo de Referência e do Edital e seus anexos. 

9.5. Notificar as Credenciadas por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços para o MRE, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas. 

9.6. Notificar as Credenciadas por escrito quando do recebimento de denúncias 

de irregularidade na prestação de serviços pelos usuários, fixando prazo para 
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manifestação, procedendo à devida apuração dos atos, se for o caso, e aplicando as 

penalidades.   

9.7. Não praticar atos de ingerência na administração das Credenciadas, tais como: 

9.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados das Credenciadas, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto do Credenciamento previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Credenciadas; 

9.7.3. considerar os trabalhadores das Credenciadas como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pelo Credenciamento. 

9.8. Fornecer por escrito as informações e esclarecimentos necessários para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do Credenciamento. 

9.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

9.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações por 

Credenciada. 

10. OBRIGAÇÕES DAS CREDENCIADAS 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais. 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade. 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Credenciante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 

do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Credenciante.  
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10.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Credenciante ou por seus 

prepostos, no prazo máximo de 24h. 

10.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

10.10. Submeter previamente, por escrito, à Credenciante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

10.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.12.  Manter durante toda a vigência do Credenciamento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 

10.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e 

expressa anuência da Credenciante. 

10.15. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Administração Pública ou a terceiros. 

10.16. Indicar representantes para soluções de problemas que possam surgir durante a 

vigência da prestação dos serviços, que será o elemento de contato entre a 

Credenciada e a Credenciante, fornecendo número de telefone e endereço eletrônico 

(e-mail). 

10.17. Não comercializar as informações e os dados dos usuários, sob pena de 

descredenciamento, sem prejuízo das demais cominações legais. 

10.18. Indenizar qualquer prejuízo ou reparar os danos causados à Credenciante por seus 

empregados ou prepostos, em decorrência da execução ou ausência desta, com 

relação aos serviços. 

10.19. Comunicar à Credenciante, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 

sua execução, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação 

pela Credenciante. 

10.20. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades objeto deste Termo de Referência sem prévia 

autorização da Credenciante. 

10.21. Disponibilizar canais de atendimento que permitam que o beneficiário/servidor realize 

consultas acerca do objeto. 

10.22. A contratada deverá apresentar plano de ação, que contemple a abertura das contas 

em ritmo de absorção de 6000 (seis mil) contas em até 30 (trinta) meses, a contar da 

assinatura do contrato. 

10.23. Realizar a transição contratual somente após o cumprimento dos procedimentos: 

10.23.1. transferência dos saldos remanescentes para as contas 

indicadas; 
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10.23.2. apresentação de relatórios detalhados e atualizados das 

movimentações; 

10.23.3. aviso prévio mínimo de 30 (trinta) meses, em caso de 

rescisão contratual. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO   

11.1. É permitida a subcontratação, desde que haja autorização prévia da credenciante, a 

quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

11.2. A subcontratação deverá ser formalizada por instrumento de natureza contratual nas 

formas previstas pelo direito brasileiro, o qual passará a integrar o Termo de Cooperação 

Técnica enquanto durar a sua vigência; 

11.2.1. A vigência da subcontratação deve ser equivalente à do Termo de 

Cooperação Técnica; 

11.2.2. O foro para resolução de casos oriundos da relação de subcontratação 

deverá ser estabelecido no Brasil; 

11.2.3. A rescisão ou qualquer outra forma de extinção da subcontratação com 

potencial prejuízo à continuidade dos serviços deverá ser comunicada à 

Credenciante com antecedência mínima de 120(cento e vinte) dias. 

11.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

credenciada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

credenciante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. Mediante prévia comunicação, é admissível a fusão, cisão ou incorporação da 

Credenciada com/em outra pessoa jurídica, desde que: 

12.1.1. sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital de Credenciamento;  

12.1.2. sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  

12.1.3. não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e  

12.1.4. haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes 

da Credenciante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

13.2. O representante da Credenciante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do Credenciamento. 
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13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência e no Edital e seus anexos. 

13.4. O representante da Credenciante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Credenciada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 

equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, 

fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 

não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato.  

13.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à Credenciada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

13.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao representante da Credenciada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada.  

13.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Credenciada materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

13.10. A Credenciada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

13.11. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços.  

13.12. Haverá acompanhamento da execução dos serviços por servidor (es) designado (s) 
pela autoridade competente do MRE ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da prestação dos serviços no que tange às condições contidas no 
Edital e seus anexos. 

13.13. As Credenciadas são responsáveis pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Credenciante. 

13.14. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante eleito 

pela Credenciante deverão ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil para 

adoção de medidas convenientes. 

13.15. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação. 

13.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Credenciante, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
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inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Credenciante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14. DO PAGAMENTO E DO PREÇO 

14.1. A prestação do serviço será sem ônus para o MRE. 

14.2. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, serão 

considerados como inclusos no serviço, não sendo considerados pleitos de qualquer 

título, devendo a prestação do serviço ser cumprida pelas Credenciadas. 

14.3. A Contratada será remunerada por tarifas bancárias previamente estipuladas e 
sujeitas ao teto estipulado. 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

15.1.1. por tratar-se de Credenciamento, não é assegurado quantitativo 

mínimo para a contratação dos serviços às instituições credenciadas, 

inclusive pela liberdade de escolha dos usuários de acordo com a propostas 

apresentadas; 

15.1..2. o sistema Financeiro Nacional ser regulado e fiscalizado pelo Banco 

Central do Brasil, inclusive mediante regulação via normas específicas e 

definidoras de obrigações, direitos e penalidades em razão do exercício da 

atividade. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Credenciada que: 

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

16.1.5. cometer fraude fiscal. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Credenciamento, a Administração 

pode aplicar à Credenciada as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 

das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

16.2.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 

e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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16.2.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades 

da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de 

até cinco anos; 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Credenciante pelos prejuízos causados. 

16.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

16.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do 

Credenciamento; 

16.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Credenciada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 

a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.6. Os prejuízos causados serão recolhidos em favor da Administração, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

16.7. As sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 

administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado. 

16.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa do MRE. 

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

16.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CREDENCIADO 
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17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo Credenciado estão 

previstos no edital. 

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pela instituição serão de 
apresentação dos seguintes documentos, que deverão estar válidos: 

17.3.1. Certidão de autorização para funcionamento concedida pelo Banco 

Central do Brasil; 

17.3.2. Declaração formal de disponibilidade do aparelhamento e pessoal 

técnico adequado e necessário à realização dos serviços objeto deste 

Credenciamento, conforme Modelo de Declaração (Anexo II) deste Termo de 

Referência. 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. Não haverá despesas decorrentes deste Credenciamento. 

19. DOS ANEXOS 

- Anexo I Modelo de Declaração I 

- Anexo II Modelo de Declaração II 

 

Brasília, 03 de agosto de 2021 

 

 

_______________________________________ 

PAULO THIAGO PIRES SOARES 

Membro da equipe de planejamento 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

 

Por conter os elementos técnicos fundamentais aprovo o presente Termo de Referência. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

FÁTIMA KEIKO ISHITANI 

Diretora do Departamento do Serviço Exterior 

Ordenadora de Despesas 
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

CREDENCIAMENTO Nº --/2021 

(Processo Administrativo n° 09047.000097/2021-21) 

 
 

ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO I 

 

 

 

 

 
 

(Nome da Empresa) ____________________________________, CNPJ nº 

__________________, sediada (endereço completo) 

___________________________________, declara, sob penas da lei, que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço, conforme especificações 

deste Termo de Referência.  

 
 
 
 
 
 

Local e Data 
 
 
 

Empresa: 

Nome: 

Função/Cargo: 

Telefone: 
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

CREDENCIAMENTO Nº --/2021 

(Processo Administrativo n° 09047.000097/2021-21) 

 
 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO II 

 

 

 

(Nome da Empresa) ____________________________________, CNPJ nº 

__________________, sediada (endereço completo) 

___________________________________, declara, sob penas da lei, que dispõe do 

aparelhamento e pessoal técnico adequado e necessário à realização dos serviços objeto deste 

Credenciamento, conforme especificações deste Termo de Referência. 

 
 
 
 
 
 

Local e Data 
 
 
 

Empresa: 

Nome: 

Função/Cargo: 

Telefone: 

 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2021 

(Processo Administrativo n° 09047.000097/2021-21) 

 
 

ANEXO II DO EDITAL 

MINUTA DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

 
 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº - - /20- - ,  

QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,  POR 

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES 

EXTERIORES, E A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

(NOME) VISANDO A DE MANUTENÇÃO, NÃO 

EXCLUSIVA, DAS CONTAS DOS SERVIDORES 

ATIVOS E INATIVOS EM DÓLARES AMERICANOS. 

 

 

A   UNIÃO,   por   intermédio   do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, estabelecido 

na Esplanada dos Ministérios, Bloco H, Brasília – DF, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

00.394.536/0004-81, por meio da Secretaria de Gestão Administrativa, consoante delegação de 

competência conferida pela Portaria nº .................., de ........................, publicada no DOU de 

........................., neste ato representada pelo (a) Secretário (a) de Gestão Administrativa 

..................................... nomeado (a) pela Portaria nº. ......... ......................., publicada no DOU 

nº. ......................................., portador (a) da matrícula funcional nº. ..............................., 

doravante denominada Credenciante e, do outro lado, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 

............................... estabelecido (a) .................................................., inscrito (a) no CNPJ/MF 

sob o nº .........................................., doravante denominado (a) Credenciada, neste ato 

representado (a) pelo seu ........................... (cargo),   Senhor (a) .......................... portador (a) 

da Carteira de Identidade nº ......................, expedida pela .........................., e inscrito no CPF 



 

 

sob nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 09047.000097/2021-21 

e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 

9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio 

de 2017 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA, decorrente do Credenciamento nº. --/2021, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Cooperação Técnica é a prestação de serviços de 

manutenção, não exclusiva, das contas dos servidores ativos e inativos do Ministério das 

Relações Exteriores – MRE, em dólares americanos, conforme condições estabelecidas no 

Edital de Credenciamento e seus anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FLUXO OPERACIONAL 

2.1. As especificações do fluxo operacional do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

2.2. O objeto não envolve a administração (processamento e gerenciamento) da folha de 

pagamento, que permanecerá sob a responsabilidade exclusiva da Credenciante.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE E DA CREDENCIADA 

3.1. As obrigações da Credenciante e da Credenciada são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. A prestação do serviço será sem ônus para a Credenciante. 

4.2. Todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação são de responsabilidade exclusiva da Credenciada. 

4.3. Considerando que a prestação do serviço será sem ônus para o Credenciante, não haverá 

aplicação de reajuste. 

4.4 No que se refere ao reajuste dos preços aos correntistas, após o interregno de um ano, os 

preços iniciais poderão reajustados, mediante a aplicação, pelo Credenciante, de índice de 

inflação, a ser estipulado em Plano de Ação, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, desde que seja essa a prática local e o reajuste 

não seja excluisvo para os correntistas beneficiados por este Termo de Cooperação. 



 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 

5.1. Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou 

futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os Partícipes. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1. O presente Termo de Cooperação Técnica terá sua vigência limitada a até 60 (sessenta) 

meses improrrogáveis, a contar da data de sua assinatura. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS 

7.1. A Credenciada poderá cobrar dos correntistas tarifas bancárias previamente estipuladas e 

sujeitas aos seguintes limites: 

TABELA DE CUSTOS MÁXIMOS PARA OS SERVIÇOS BANCÁRIOS 

TIPO SERVIÇO CUSTO FREQUÊNCIA 

 

ATENDIMENTO AO 

CLIENTE (TELEFÔNICO 

E ELETRÔNICO) 

Em português e inglês por meio de 
página na Internet e/ou app para uso 
mobile em sistemas IOS e Android 

Isento 

24 (vinte e 
quatro) horas 

por dia, 7 (sete) 
dias da semana 

 

CONTA CORRENTE 

Abertura de conta remotamente para não 
residentes 

Isento 
Quando 

solicitado 

Manutenção de conta Isento Mensal 

Conta inativa Isento Mensal 

Encerramento de conta Isento - 

Extratos eletrônicos Isento - 

Extratos em papel $20 Por período 
 

CARTÕES DE DÉBITO 

Compra no exterior com cartão de débito 2% Por transação 

Saque no Caixa Eletrônico (ATM) 
1º saque isento  Mensal 

$5.95 (a partir do 2º) Por transação 

Emissão de cartão Isento Primeira via 

Emissão de novo cartão $15 Por cartão 

Envio do cartão - Entrega padrão 
EUA/Canadá: $30 

Internacional: $50 
Por envio 

Reposição expressa de cartão de débito $45 Por cartão 

Envio expresso de reposição de cartão 
de débito 

EUA: $50 

Internacional: $90 
Por envio 

 



 

 

LIMITE DE RETIRADA 

DE DINHEIRO 
Saques em caixas eletrônicos até USD 

2.000,00 
- Diária 

 

TRANSFERÊNCIAS 

Doméstica online - Recebimento Isento 

 

Por transação 

 

Doméstica online - Envio 

 

U$$ 20 

Internacional (USD) online - 
Recebimento 

Isento 

Internacional (USD) online - Envio 
US$ 30 

Internacionais - Instituição Financeira no 
exterior para a mesma Instituição 

Financeira no Brasil (BRL) ou outras 
moedas 

Isento 

Interna - Entre agências da mesma 
instituição financeira no mesmo país 

 

RECEBIMENTO DE 

CRÉDITOS 

ESPECÍFICOS (MRE) 

Proveniente de seguro médico em dólar 
norte-americano 

Isento Por transação 
Proveniente de salário ou verbas 

indenizatórias 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

8.1. A publicação de extrato do presente Instrumento no Diário Oficial da União será  

providenciada pela Administração até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à   data de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

9.1. Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção 

daquelas que tratam do objeto, do preço e do reajuste  e dos recursos financeiros e materiais 

poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os 

Partícipes, passando esses termos a fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, 

único e indivisível. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 As regras acerca da subcontratação são es estabelecidas em tópico específico do Termo 

de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 

11.1. As sanções relacionadas à execução do serviço são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 



 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

12.1. Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes 

em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem 

assim pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal  ou 

materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia  da parte 

que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 3 (três) meses, ficando   os Partícipes 

responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas. 

• 11.2 No período de 27 meses que sucedem o fim da vigência, a instituição bancária 

manterá abertas as contas dos servidores e não poderá praticar tarifas acima das tarifas 

vigentes e oferecidas para o público em geral. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

13.1. Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica 

deverão ser resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação  por 

escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser 

resolvidos dessa forma serão dirimidos pela Justiça Federal, na Seção Judiciária de Brasília. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1 Os dispositivos que regulam este documento no que se refere à Lei Geral de Proteção de 

Dados serão acordados entre as partes e formalizados oportunamente. 

 

E por estarem justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instrumento em 2 (duas)       vias 

de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os 

legítimos efeitos de direito. 

 
 

Brasília, ..... de .................. de 20.... 
 

 

_________________________________________ 

Representante da Credenciante 
Ministério das Relações Exteriores 

 

 

 

_________________________________________ 

Representante da Credenciada 
Instituição Financeira 

 
 



 

 

 
 

Testemunhas 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 

  
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome  
CPF  

 Nome 
CPF  

 


